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A Associação Cultural Social Desportiva Camarões, entidade sern fins lucrativos,
vem por meio desta atnvés do seu Presidente Sr. Jorge Odécio Ramos Filho, apresentar na
forma do Artigo 46o dç Regulamenúo da competi$o, a presenúe:

DENUNCIA

conüa a equipe do Barretos tr que escalou ç atletaAndré Luis Ayres da Silv4
irregularmente.

No dia 20/A9/2ffi9 no jogo realizaáa enfi'e as equipes do Barretos tr e Ibirapuera o
atletaAndré Luis Ayres da Silva foi expulso da partida conforme súmulas anexas.

Levando em consideração que o atletaexpulso em urna partid4 napartida
subsequente o atleta cumprina automaticament€ uma paÍtida conforme previsto no
Regulamento da competição, senão vejamos:

Artigo 41". - O Atleta tecnico e Diretor que for expulso de campo ou do banco de
reservas, fica, automaticamente, impedido de participar dapartida subseqüente.

Pois berq ocoÍïe que o atleta não cumpriu a partida de suspensão, ingressando na
partídade quartas de finais no ultimo domingo contraa equipe dos Camarões,

O não cumprimento da partida avtamiúicade suspensão se deu pelo motivo que a
equipe do Santa Cecília encontrava*e ELIMINADA da competição, sendo que todas as
equipes que jogassem com a equrpe do Santa Cecil:u-, jâ teriam os 03 (três) pontos, com a
vitonapor 1x0.



Nesüe caso não houve W.O. nem tampouco apwttdafoi realizadra, pois a equipe já
havia sido declara eliminada da competição, podemos destacar o artigo 58" do regulamento
que a equipe nestas condições têm que devolver bolas, jogos de camisas ou indemizar pelos
materiais entregues à equipe.

Destacamos também o artigo 56o no qual designa a Comissão Disciplinar e a Junta
de Justiça Desportiva a interpretar os casos omissos no Regulamento. Ainda com relação ao
referido disposto não podemos deixar de destacar que o W.O nunca foi considerada uma
partida paÍa casos de suspensão por cartões vermelhos, se transformando em uÍna notma
consuetudinária.

Pois bem em se constatando as irregularidades requeremos os pontos dapartrda
realiz,ada entreBarretos II e Camarões rcabz.adano diall/10/2009 que terminou empatada
pelo placar de lxl, conforme previsto nos respectivos artigos e incisos do Anexo
Disciplinar:

Artigo 3o. - Constituem infrações disciplinares cometidas pelas Entidades:

IV - Incluir em seu quadro efazer parlicipar de qualquer disputa atletas, dirigentes e
auxiliares que não tinham condições de participar, ou que não estejam devidamente
inscritos junto a Liga Barretense de Futebol.

Pena - Perda dos pontos e vantagens conquistadas pela Entidade, desclassifica$o da
equipe e/ou suspensão de 30 {finta) dias a 01 (um) ano.

VII - Possibilitar aparticipaso de quem esteja cumprindo pena em everÌtos promovidos
pela Liga Barretense de Futebol.

Pena - Perda dos pontos e vantagens conquistadas pela Entidade e suspensão pelo prazo de
30 (trinta) dias a 01 (um) ano.

Requeremos também que o atleta André Luis Ayres da Silva cumpra a partida de
suspensão no próximo domingo napartida de volta entre Camarões e Barretos IL

Barretos-SP. 13 de Outubro de2AA9.
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